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DECRETO Nº. 724/2012 

“Dispõe sobre a convocação de candidato  aprovado no Concurso 

Público 01/2011 para provimento de cargo do quadro efetivo do 

Município de São João do Itaperiú-SC”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ-SC, no uso das atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,  e CONSIDERANDO o que dispõe o 

Edital do Concurso Público nº. 01/2011 promovido pelo Município de São João do 

Itaperiú, através da Empresa Instituto Barriga Verde-IOBV, devidamente 

HOMOLOGADO através do Decreto nº. 708/2012 de 1º de março de  2012, publicado 

no Site Oficial do Município dia 1º de Março de 2012, 

DECRETA: 
 
Artigo 1º Fica CONVOCADO o candidato  abaixo descrito, a comparecer na 

Sede desta Prefeitura Municipal, na Rua José Bonifacio Pires, 45 – Centro, a 
partir do dia  25 DE ABRIL DE 2012 a 09 DE MAIO DE 2012, das 13:00 às 
17:00 horas, munido  dos documentos originais e respectivas cópias,  
conforme exigidos no Edital do Concurso nº 1/2011 -  Item 9 “requisitos 
básicos para nomeação ao cargo”. 

Parágrafo Único – O não comparecimento no prazo previsto e/ou apresentação 

incompleta  dos documentos implicará na eliminação do candidato,  sendo 

considerado desistente da vaga e  será substituído pelo seu sucessor na lista 

classificatória já publicada. 

Artigo 2º - O candidato  convocado  é o seguinte: 
 
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

16 – Farmacêutico PAULO HIDEO TAMAGUSUKO  JUNIOR 4º LUGAR 

 
Artigo 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
São João do Itaperiú(SC), em 23 DE ABRIL DE 2012. 
 

 

Valdir Correa 

Prefeito Municipal 
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